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PORTARIA Nº 015/2026 

Dispõe sobre a nomeação de 
Coordenadora Escolar deste 
município, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ, ESTADO DO PIAUI, O 
SENHOR ARQUEL ALVES PEREIRA, no uso de suas atribuições legais que lhes 
conferem o artigo 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal de Santa Luz-PI. 

RESOLVE: 

Nomear a senhora JANDIRA DA SILVA PEDROSA, portadora do CPF nº 
177.090.858-73, RG nº 4.829.562 SSP-PI para exercer o cargo de COORDENADORA 
ESCOLAR, deste município. 

A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publica-se, registra-se e cumpre-se. 

Santa Luz-PI, 09 de março de 2026. 

ARQUEL ~ ssinadodeforma 
ALVES d~~~?º' ARQUEL 

PEREIRA:70 71'9 P~:70095957391 
~26.03.09 

59573910 12:30:37-·03'00' 

ARQUELALVESPEREIRA 
PREFEJTO MUNICIPAL 

1d:0047 F B46SECDCDDC 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

EDITAL N'02/2026 

SECRETARIA DE ESTADO DA ED UCAÇÃO 

COORDENAÇÃO ESTADUAL DO PROGRAMA PIAUIENSE DE 
ALFABETIZAÇÃO NA LDADE CERTA - PPAJC 

A prefeitura de Santa Luz, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 7.453 de 08 de janeíro de 2021 , que 
institui o Programa Piauiense de Alfabetização na Idade Certa, doravante denominado PPAIC, 
o Decreto 20.279/21 e a portaria SEDUC/GSE nº J O 12/22, torna público este edital, com o 
objetivo de selecionar os servidores públicos municipais ativos para atuarem como Formador 
e Coordenador MUNICCPAL, com o intuito de promover a gestão das ações, formações 
continuadas e acompanhamento técnico pedagógico, conforme estabelecido neste edital, em 
nível municipal. O s candidatos selecionados farão parte do Banco de Selecionados do 
Programa Alfabetização na Idade Certa, e poderão ser designados(as). de acordo com a 
c lassificação, para o desenvolvimento e execução das atividades do programa, conforme as 
necessidades da administração. 

1 . DO PROGRAMA 

1.1. O Programa de A lfabetização na Idade Certa é uma iniciativa do Governo do Estado do 

Piauí para implementar, em regime de colaboração com os municípios, u1na política de Estado 

para a Alfabetização na Idade Certa, com o propõsito de assegurar as condições necessárias 

para que todos os alunos piau.ienses cheguem ao final do 2° ano do Ensino Fundamental com o 

domínio das competências de le itura, escrita e letramenco matemático e, consequentemente, 

com habilidades para avançar nos estudos de fonna autônoma. 

1.2. A bolsa de extensão tecnológica constitui-se em instrumento de apoio à execução do 

Programa Piauiense de Alfabetização na Idade Certa, através da atuação de profiss ionais de 

nível superior de diversas áreas do conhecimento, licenciados, com proficiência técnica e/ou 

científica , em projetos e ações, visando ao intercâmbio e ao aprimoramento do conhecimento 

utilizado e à implementação de tecnologias educacionais para o desenvolvimento institucio na l 

e tecnológico, à e laboração de materiais instrucionais e à promoção de formações para os 

profissionai s da educação das redes públicas de ensino no Estado do Piauí. 

J.3. As bolsas de extensão tecnológica Níveis IV e V, de acordo com o Anexo Único da Lei 

nº 7.453 de 08 de janeiro de 202 1, devem ser concedidas aos servidores públicos municipais 

ativos de nível superior, preferencialmente EFETIVOS, visando à sua capacitação contínua 

quanto às metodologias empregadas no Programa A lfabeti zação na Idade Certa, gerando seu 

aperfeiçoamento profissional, que deve atuar como mediador do conhecimento, no 

acompanhamento e avaliação da implementação e execução do Programa, durante o exercício 

de suas atividades funcionais. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 FORMADOR MUNICIPAL-- Profissionais do magistério de nivel superior 

preferencial.mente nas áreas de Licenciatura Plena em Pedagogia e ou Letras-Português ou 

áreas afins, servidores públicos municipais ativos, prefere ncialmente EFETIVOS, para 

capacitação contínua quanto às metodologias empregadas no Programa A lfabetização, 

acompanhamento e avaliação da execução do programa. 

2.2. A fonnação de nível superior dos candidatos poderá ser em Licenciatura em qua lquer 

área do conhecimento; 

2.4. Os candidatos deverão ser servidores públicos municipais ativos vinculados à respectiva 

rede da vaga pleiteada; 

2.4.1. Os servidores públicos municipais ativos que tenham o seu vínculo rescindido terão o 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos para apresentar o comprovante de renovação contratual 

do município pelo qual assinou o Termo de Compromisso de bolsista. 

2.4.2. Os bolsistas que estiverem sem vínculo com a rede pública municipal de ensino por um 

período superior a 30 (trinta) d.ias corridos terão suas bolsas canceladas ou suspensas. 

podendo ser substituídos por candidatos do Banco de Selecionados do Programa 

A lfabetização na Idade Certa, coaforme as necessidades da adm inistração. 

2.4.3. A renovação contratual dos servidores públicos municipais ficará a critério do Poder 

Executivo, estando o Programa isento de qualquer responsabilidade. 

2.4.4. Deverão estar v igentes os contratos dos servidores públicos municipais temporários no 

momento em que o Termo de Compromisso do bolsista for assinado. 

2.5. Os candidatos deverão ter disponibilidade para dedicação ao Programa de 40 (quarenta) 

horas semanais com v istas a atuar na Secretaria Municipal de Educação para a qual concorreu 

a vaga nos turnos manhã e tarde. 

2.5. t. A exigência de disponibilidade de 40 horas para dedicação ao Programa Piauiense de 

Alfabetização na Idade Certa não implicará na ampliação da jornada de trabalho junto ao ente, 

sendo responsabilidade e compromisso do Programa o pagamento da bolsa de extensão 

tecnológica descrito no item 7. 

2.5.2. Os candidatos selecionados que não tiverem sua carga horária de 40 horas semanais 

disponibilizadas para dedicação ao Programa estarão inaptos para execução das atividades e 

serão substi tuídos por candidatos do Banco de Selecionados do Programa Piauiense 

A lfabetização na Idade Certa. 

3 . DOS PERFIS E ATRIBUIÇÕES 

3.1. Os perfis e atribuições estão detalhados no Anexo I. 

4. DOS PROCEDIMENTOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO DOS CANDIDA TOS(AS) 

O processo de seleção constará de 02 (duas) etapas, de caráter classificatório e eliminatório: 

4.1. Etapa 1: Análise do histórico acadêmico e profissional. 

4.1.1 . A avaliação do histórico acadêmico e profissional considerará a pontuação de O a 100 

pontos, conforme especificado no item 5.3 e 5.4, a ser obtida pelo(as) cand idatos(as) por meio 

dos documentos comprobatórios de desempenho de funções profissionais e acadêmicas, a 

partir da auto declaração de pontuação com comprovação da 1nesma~ a ser validada pela 

Co1nissão de Seleção, via documentação a ser enviada pelo e-mail da Secretaria Municipal 

de Educação, conforme detalhado no item 8 .6 e 8. 7 deste edital. 

4.1.2. A autodeclaração de pontuação deverá ser preenchida na ficha do ANEXO V. indicando 

os pontos obtidos pelo(a) candidato(a} em cada item, de acordo com a pontuação detalhada 

no item 5.3. e 5.4., e o valor numérico do total de pontos. 

4.2. Etapa 2: Entrevista por competênc ias, exclus iva para os cand idatos(as) que obtiverem a 

pontuação mínima de 25 pontos na etapa 1, realizada com uma quantidade de candidatos(as) 

limitada a até 3 vezes a quantidade de vagas disponíveis, de acordo com o quadro do ANEXO 

II, obedecendo a ordem decrescente do total de pontos, conforme ite1n 5.6. 

4.2.l. A avali ação da entrevista considerará a pontuação de O a 100 pontos, confonne 

especificado no item 5.5, v isando verificar se os conhecimentos acadêmicos, a experiência 

profissional e o perfil do(a) candidato(a) estão em consonância com os pressupostos do 

Programa Alfabetização na Idade Certa, assim como a disponibilidade para desempenhar as 

funções, ta l qual indicado no item 2.5. 

4.2.2. A entrevista será conduz ida por pelo menos 02 (dois) examinadores da Comissão de 

23 Anos
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